
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.646/2000 – Substitutivo do SF 
 
Autor: Pedro Celso 
 

Data da 
Apresentação: 

22/03/2000 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer obrigatoriedade 
de interposição de recurso, nos termos que especifica. 
NOVA EMENTA: Acrescenta § 6º ao art. 282 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a interposição de recursos por 
iniciativa dos infratores que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 30/08/2005 
 


